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~ COORDENADORIA DE UCITAcOES, MATERIAlS E PATRIMÔNIQ

TERMO DE FOMENTO N.° 03212024

Processo n° 50544/2 023 Termo de Fomento que entre si celebram a

Chamamento PUblico no 08/2023 Municiplo de Mauà, através da Secretaria de

Fundamento: Lei Federal n° 13.019/2014 Esportes e Lazer, e a Associaçao Educacional,
e suas modificaçoes dada pela Lel Esportiva e Cultural Tryade, para as fins que
Federal n° 13.204/2015 e Decreto Federal
n° 8.726/2016 especifica.
Valor: R$ 1.144.700,09

Vigencia: 12 (doze) meses

Aos 03 dias do més do abril do ano do 2024, na Secretaria de Governo —

COORDENADORIA DE LICITAcOE8, MATERIAlS E PATRIMONIC, as partes contratantes, de

urn lado, a MunicIplo do Maua, corn sede naAv. João Ramalho, n° 205, Centro, Mauá, Estado

de São Paulo, macrita no CNPJ/MF sob n° 46.522.959/0001-98, através da Secretaria do

Esportes e Lazer, Márcio Bertucci Correa, Secretario, portador do RG n° 26.392.944-9

SSP/SP, inscrito no CPF n° 253.621.498-22, no uso do sua cornpetência quo he tom atribuida

par meio do Decreto n° 1951/2017, corn sede na Rua Fábio Delpoio, n° 123, Vila Noémia,

Maua - SP e, de outro lado, Associação Educacional, Esportiva e Cultural Tryade, inscrita

no CNPJ n° 09.236.032/0001-65, neste ato representado par seu representante legal, lone

Moraes, brasileira, portadora do RG n° 18.585.762-0 SSP/SP, e do CPF n° 061.162.948-80,

Presidente da Associaçao, doravante denomjnada ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL,

no usa dos poderes conferidos pelos seus atos constitutivos, resolvem celebrar o presente

Termo de Fomento, regido pelas disposiçoes contidas nas Leis Federais n° 13.019/14 e

13.204/15 e Decreto Federal n° 8.726/2016, Processo Administrativo n° 50544/2023 rnediante

as condiçOes estipuladas nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

Constitui objeto do presente Terrno de Fomento n° 032/2024, formalizar parceria para a

desenvolvirnento de práticas esportivas, que receberé a identidade de “Domingou”- Lazer

para Todos”, de acordo corn a PIano de trabalho e seus anexos, que integram este

instrumento, independente de transição bern coma as pareceres e atas do Conselho Fiscal.
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CLAUSULA SEGUNDA: DAS PRERROGATIVAS:

1. E prerrogativa do MUNICIPIO por melo cia Cornissao de Monitoramento e Avaliação de

Projetos de Organizaçoes Socials, nomeada peia Portaria no 11.716 de 31 de juiho de 2023,

ficando como Gestordo Contrato designado pela Portaria n° 11.733, de 11 de outubro de 2023,

a Sr. Ezequiel Roberto Teixeira Lopes, portador do RG no 42.376.700-8 SSP/SP, e CPF n°

347.365.258-Go, de exercer a autoridade normativa, controle e flscahzaçao da execuçäo do

Piano de Trabaiho aprovado em Edital de Chamamento n° 008/2023, Processo no 50544/2023,

pela Comissao de Análise e Seleçao de Projetos de Organizaçoes Sociais, nomeada pela

Portaria no 11.731, de lOde outubro de 2023.

CLAUSULA TERCEIRA: DAS OBR1GAcOES;

I -0 MUNICIPIO obriga-se a:

a) Através da Comissao de Monitorarnento e Avaliaçao acompanhar, supervisionar e fiscalizçj

a irnplantaçao e desenvolvimento do objeto da Parceria.

b) Proceder, periodicamente, a avaliaçao das atividades cb Piano de Trabaiho,

reformulando, a quaiquer tempo, o que entender cabivel, desde que não venham sendo

alcançadas as finalidades previstas, nos moldes do art. 43 do Decreto Federal n° 8.726/2016.

c) Transferir a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL as recursos financeiros destinados a

execução do Piano de Trabaiho de acordo com a cronograrna de desembolso.

d) Assumir ou transferira responsabilidade pela execução do objeto, no caso de parahsaçao,

de modo de evitar sua descontinuidade.

e) Elaborar ReiatOrio Técnico de monitoramento, que devera ser ernitido pela Comissao de

Monitoramento e Avahaçao de Projetos para hornoiogaçao, nos termos do Manual de

Prestaçao de Contas — Anexo XIV, do Editai de Charnarnento Pübhco n° 008/2023.

2— A ORGANIZAcAO DA SOC1EDADE CIVIL obriga-se a:

a) Executar as atividades pactuadas em consonância corn as diretrizes técnicas e

programáticas do MUN1CIP10 e em conformidade corn o Piano de Trabalho.

b) Manter cadastros, prontuarios e relatórios individualizados dos usuários, por tipo de

atendimento, bern como quaisquer outros registros.
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c) Propiciar aos técnicos credenciados pelo MUNICIPIO, todos os meios de condiçoes

necessários ao acompanharnento, a supervisão, ao controle e a fiscaiizaçao da execução da

Parceria.

d) Arcar corn o pagarnento de toda e quaiquer despesa excedente ao recurso transferido peio

Municipio.

e) Aplicar, integralmente, os recursos financeiros transferidos pela Secretaria para 0

desenvoivirnento de atividades especii9cas na Ciáusula Primeira desta Parceria.

f) As soiicitaçOes de rernanejarnentos dos vat ores apresentados no Piano de Trabalho deverâo

ser encarninhadas corn antecedêncja minirna de 30 (trinta) dias corn a devida justificativa e,

sornente serão autorizados, apOs análise do Sestor a deiiberação da Comissao de

Monitorarnento e Avaliaçâo de Projetos.

g) Apresentar prestação de contas regularmente, de acordo corn o Manual de Prestaçao de

Contas — Anexo XIII do Edital de Charnarnento Pübico no 008/2023, observando-se ainda o

disposto no Parãgrafo Segundo da Cláusula Quinta deste Instrurnento.

h) Manter atuahzada a escrituraçao contabii especifica dos atos e fatos relativos a execução

do Convenio, para fins de acompanhamento a avahação dos resuitados obtidos no

desenvoivirnento do prograrna.

i) Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes dos atendirnentos, inclusive os

trabaihistas, previdenciários, sociais, fiscais a comerciais dales resuitantes, não gerando para 0

fl MUNICIPIO nenhurna obrigaçao.

j) A OSC devera manter arquivados palo prazo rninirno de 10 (dez) anos contados da
prestaçâo de contas final, o cadastro dos usuários do prograrna, assirn corno prontuários,

guias de encarninharnento, fichas de inscrição ou de rnatrIculas a dernais registros

individuahzados, inclusive contábeis, corn a identificaçao do prograrna e respectiva Parceria.

k) Prestar atendirnento ininterrupto ern prograrnas especIficos de acordo corn o Piano de

Trabaiho, exceto por rnotivos de força rnaior
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I) Apresentar ao MUNICIPIQ a prestaçao do contas parcial: ate 30 (trinta) dias corridos da

conclusao do cada meta, do acordo corn Os cronogramas de atividades e desemboiso

previstos no Piano do Trabaiho; do acordo corn o Manual de Prestaçao de Contas - ANEXO

Xlii do Edital do Chamarnento PUblico n° 00812024; sem prejuizo da apresentação mensal da

docurnentacao pertinente a prestaçao de contas, para acornpanharnento e rnonitoramento da

execuçao do objeto. A Prestaçao de Contas final: ate 90 (noventa) dias a partir do término da

vigência da parceria ou ao final do cada exercicio, so a duraçao da parceria exceder urn ano;

rn) Abrir e movirnentar Os recursos do presento Termo do Fomento em conta bancaria

especifica.

n) Permitir lyre acesso dos agentes da Adrninistraçao Püblica e do Tribunal de Contas do

Estado aos processos, documentos e inforrnaçOes relativos 20 Termo de Fomento, assim

corno junto aos locals do oxecuçao do Objoto.

o) Apresentar prostação de contas reiativas a CONTRAPARTIDA pactuada no piano de

trabaiho.

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR E DOS RECURSOS:

o valor da prosonte Parcoria é do R$ 1.144.700,09 (urn miihao e cento e quarenta a quatro

mu e setecentos reals e nove centavos),

Parágrafo Primeiro: Os recursos sorão dopositados polo MUNICIPIO no Banco do Brash

(001), Agenda no 8224-4 — Conta-Corrente no 919-9 - ospecifica para osto fim.

Parágrafo Segundo: As desposas oriundas da presonte Parcoria correrâo por conta do

repasse do verbas prOprias por mob do Rocurso: 0001 (Tosouro) do orcamonto vigonte,

onerando a dotaçao orcamentária n° 16.16.27.812.0033.2488 - rubrica 3.3.50.39.02.00.00.00
código reduzido 742, empenho n° 2027/2024.

CLAUSULA QUINTA: DA LIBERAçA0 DOS RECURSOS:

Os rocursos para cobortura das dosposas docorrontos dosta Parceria sorào liborados a

ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, em 04 (quatro) parcolas, sondo a PRIMEIRA no

valor do R$ 344.08259 (trezentos e quaronta o quatro mu, oltonta 0 dois reals o cinquenta o

nove contavos) a SEGUNDA no valor de R$ 266.872,50 (duzontos o sessenta e seis rnii,

oltocentos e setonta e dois roais o cinquonta centavos), a pronotaçao da TERCEIRA no valor
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de R$ 268.222,50 (duzentos e sessenta e olto mu, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta

centavos) e a prenotaçao pars a exercIcjo de 2025 da QUARTA no valor de R$ 268.222,50

(duzentos e sessenta e oito mu, duzentos e vinte e dais reais e cinquenta centavos),

correspondente sos atendjrnentos efetivamente prestados, em conformidade corn a Piano

de Trabalho, corn as ReiatOrios de Atividades cornprobatOrjos da prestaçào e corn 0

Cronograma de Desernboiso, ate a limite especificado na cláusuia quarts.

Parágrafo Primeiro: A primeira parcels será liberada ate 05 (cinco) dias após a

assinatura do Terrno de Fornento, As demais parcelas seräo liberadas rnediante a

apresentaçao da Prestaçao de Contas ern conformidade corn a Manual de Prestação de

Contas —ANEXO XIII, do Edital de Charnamento n° 008/2023.

Parágrafo Segundo: Em caso de atraso no repasse das parcelas de desembolso par

parte da Adrninistraçao Publics, a QSC poderá efetuar pagamento ern valor superior a parcela

mensal do Cronograma, devendo constar na prestação de contas mensal, a quantia paga a

rnaior, o periodo so qua! esta se refere e quais despesas liquids.

Parégrafo Terceiro: Ocorrendo a inadirnpiOncia por parte da ORGANIzAçA0 DA

SOCIEDADE CIVIL as IiberaçOes posteriores ficarao suspensas ate o adimplernento da

obrigaçao quando dela não resultar a rescisão.

CLAUSULA SEXTA; DA ALTERAcAQ:

1. 0 Orgao da administraçao podera autorizar ou propor aiteraçáo do Terrno de Fornento ou

do Piano de Trabaiho, apôs, respectivarnente solicitaçâo fundarnentada da ORGANIZAçAO

DA SOCIEDADE CIVIL ou sua anuência, desde que não haja alteracao de seu objeto, da

seguinte forrna:

Parágrafo Primeiro: Por rneio de aditivo para:

a) Arnphaçao de ate 30% (trinta por cento) do valor global;

b) Redução do valor global, sern hmite do montante;

c) Prorrogaçao da vigéncia, ate a limits de 03 (três) anos, corn base no disposto no art. 21, do

Decreto Federal no 8.726/2016

ci) Alteraçao da destinaçao dos bens rernanescentes;
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Parégrafo Segundo: Por apostilamento, nas demais hipOteses de alteraçào, tais

corno:

a) Utiiizaçao de rendimentos de aplicaçOes financeiras ou de saldos porventura existentes

antes do término da execução da parceria.

b) Ajustes da execuçao do objeto da parceria no Piano de Trabaiho.

c) Remanejamento de recursos sem alteraçao do valor global.

Parãgrafo Terceiro: Sem prejuIzo do previsto no item 1 a parceria deverá ser aiterada

por apostilamento, independente da anuência da ORGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL,

para:

a) Prorrogaçao da vigência, antes de seu término, quando o órgâo da administra~ar~

püblica tiver dado causa ao atraso na liberação dos recursos financeiros, ficando a

prorrogaçao limitada ao exato perIodo do atraso verificado;

b) Indicaçao cia créditos orcamentários de exercIcios futuros.

CLAUSULA SETIMA: DA DENUNCIA E DA RESCISAQ:

A presente Parceria poderã ser denunciado, dando-se ciéncia por escrito, a qualquer tempo

e rescindido de pleno direito, independente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial, por

descumprimento das normas estabelecidas na legislaçao vigente, por inadimplemento de

quaisquer de suas cláusulas ou condiçOes, ou pela superveniencia de norma legal ou fato que

o tome material ou formalmente inexequiveis, desde que cumprido o prazo minimo de 60

(sessenta) dias para publicidade dessa intenção.

Parágrafo Primeiro: Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Fomento o

descumprimento de quaiquer das cláusulas pactuadas, especialmente quanto aos padroes de

qualidade do atendimento e quando constatada pela ADMINISTRAcAQ MUNICIPAL a

cobrança aos usuárjos do programa de quaisquer valores pelo atendimento realizado, a

utilizaçâo dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho, falsidade ou incorreção de

informaçao em qualquer documento apresentado e manifestaçao do Conseiho Fiscal

desabonando as contas da ORGANIzAçAQ DA SOCIEDADE CIVIL.

Parágrafo Segundo: Observado o nâo atendimento das metas estabelecidas no Piano

de Trabalho, a Comissao de Monitoramento e Avaliação procedera apuraçao das motivaçoes
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0 providencias quo poderá ensejar rescisão amigávei ou unilateral do Termo de Fomento,

conforme o resuitado apurado.

Parãgrafo Terceiro: Quando ocorrei- a denuncja ou a rescisäo ficará Os participes

responsávois pelas obrigaçoes contraidas durante o prazo em quo vigor este instrumento

creditando-se Ihes, igualmente, os beneficios adquiridos no mosmo periodo.

CLALJSULA OITAVA: DA RESTITuIcAQ:

A ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL compr-ornete-se a restituir as valores transferidos

polo MUNIC1PIO, atualizados monetarlamente e acrescidos de juros legais na forma da

Iegislaçäo apiicável dos débitos corn a Fazenda Nacional, a partir do seu recoihimento, nos

seguintes casos:

a) lnexecuçao do objoto;

b) Faita do apresontaçao do prestação do contas, no prazo exigido;

c) Utiiizaçao dos recursos em finalidado divorsa da estabelecida no Termo de Fornento, ainda

quo em carátor do ernergéncia;

d) Descumprimento dos terrnos previstos no Edital ou no Termo de Fornento;

e) Irrogularidade quo resuite em prejuizo ao erário ou 20 usuário.

Parágrafo Primeiro: No caso do ocorrer o não atendirnento do nürnero de usuários

previsto no Piano do Trabaiho, a dovoiuçao deverá ser proporcional ao deficit, som acarretar,

no ontanto, o cancelamento do presente instrumonto.

Parâgrafo Segundo: Caso a ORGANIZAçAQ DA SOCIEDADE CIVIL adquira

oquiparnontos e materials permanentos corn rocursos provenientes da ceiobraçâo da parcoria,

o bem será gravado com ciãusuia do inahenabilidado, o eta devera formahzar promessa do

transferencia da propriedade a administraçao pQbiica, na hipôtose do sua oxtinçào.

CLAUSULA NONA: DO PRAZO DE VIGENCIA E DA PRORROGAçAO:

Apresonte Parceria terá vigência a partirda data da assinatura, polo perlodo do 12 (doze)

moses, respeitando-se o cronograma do atividado do Piano do Trabaiho.
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Parãgrafo Unico: A presente Parceria poderá ser prorrogada, nos termos previstos na

CLAUSULA SEXTA.

CLAUSULA DECIMA; DA PUBLICAçAO~

o IVIUNICIPIO providenciara a publicaçao desta Parceria nos termos do disposto na Lei

Federal n° 13.01 9/2014 e 13.204/2015.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO:

Para dirirnir quaisquer questoes decorrentes desta Parceria, nâo solucionadas na esfera

admjnjstrativa fica eleito a Foro da Comarca do Mauá — SP, corn expressa renüncia do

qualquer outro par rnais privilegiado que seja.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DOS DOCUMENTOS:

Faz parte integrante do presente Termo do Fomento, independentemente do transcrição todo

conteOdo do processo administrativo n° 50544/2023 principalmente o Piano do Trabaiho, a

Termo de Referencia e o Manual do Prestaçãa do Contas constantes do processo do

charnamento pUblico. E por estarem assim justos e do acordo, firrnam a presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença do duas testemunhas, para quo surta

seus juridicos e egais efeitos.

Eu! Angela M.~ Fe an dPina Augusta, .~_... digitel o presente Termo do Fornento, e eu, Maria Sara S. de
A. Pereira; ~, a revisel.

Mauá 03 deAbril de 2024.-t
~~~

Má~cio Bertucc Corita ~
Secretario de Espo es ejLazer

~
Organizaçao”da Sociedade Civil

4flTE~u,NHAS~ Maria
go a ~ F Pjna Augusta Divisac de Com’~~s

L am rat e LicitacoesNor$ Icitacoes Norne

N


